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RESUMO 

 

SOKAL, Guilherme Jales. O procedimento recursal e as garantias fundamentais do 
processo: a colegialidade no julgamento da apelação. 2011. 313 f. Dissertação 
(Mestrado em Direito Processual) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2011. 

 

O presente trabalho tem por objetivo analisar o julgamento colegiado dos recursos nos 
Tribunais de segunda instância, à luz das razões teóricas subjacentes à colegialidade e 
das garantias fundamentais do processo. Após a exposição das finalidades com que, em 
abstrato, a lei processual institui um órgão judicial colegiado para o julgamento dos 
recursos – (i) reforço da cognição judicial, (ii) garantia de independência dos julgadores 
e (iii) contenção do arbítrio individual –, é feita a análise pormenorizada das sucessivas 
etapas de que se compõe o procedimento recursal ordinário da apelação, conforme a 
disciplina prevista nas leis federais e em disposições regimentais, como a distribuição 
dos recursos, o papel do relator, a figura do revisor, a pauta da sessão de julgamento, o 
regime da sustentação oral, a mecânica da deliberação colegiada, a atividade de redação 
do acórdão e a intimação das partes quanto ao teor da decisão, a fim de identificar os 
pontos em que o regime formal do julgamento dos recursos termina por revelar um 
descompasso com as premissas por que deveria se guiar. Em todo o trabalho, o marco 
teórico utilizado deita raízes na concepção democrática do direito processual civil, 
fundada na máxima eficácia das garantias fundamentais do processo previstas na 
Constituição Federal de 1988.  

 

Palavras-Chave: Direito Processual Civil. Procedimento. Recursos. Julgamento 

Colegiado. Garantias Fundamentais do Processo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 
The present study aims to analyze the collegial judgment of appeals in the second 
instance Courts, from the viewpoint of the theoretical reasons underlying the 
collegiality and the fundamental guarantees of the parties in the civil litigation. After the 
exposure of the purposes for which, in the abstract, the procedural law establishes a 
judicial collegiate body for judging appeals – (i) strengthening of judicial cognition, (ii) 
ensuring the independence of judges and (iii) restrainting individual will –, it is made a 
detailed analysis of the successive steps that comprise the ordinary appellate procedure, 
according to the disciplines provided by federal laws and regimental rules, as the 
distribution of appeals, the role of the rapporteur, the figure of the reviewer, the agenda 
of the Court, the oral argument, the collegiate deliberation, the elaboration of the 
decision’s text and the parties’s notice about the content of the decision, in order to 
identify the points where the formal scheme of the appellate procedure reveals a 
dissonance with the assumptions by which should be guided. The study is guided by a 
democratic conception of civil procedural law, founded on maximum effectiveness of 
the fundamental guarantees of the parties in civil litigation as proclaimed by the 
Brazilian Federal Constitution of 1988. 

 

 

Key Words: Civil Procedure. Appeallate Procedure. Collegial Judgment. Fundamental 

Guarantees of the Parties in Civil Litigation.  
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INTRODUÇÃO 

 

 

 Se um observador distante da realidade judiciária brasileira examinasse, de boa-

fé, as disposições previstas nos arts. 547 a 565 do Código de Processo Civil, que 

compõem o Capítulo “Da ordem dos processos no Tribunal”, formaria uma imagem um 

tanto quanto romântica acerca do modo como são julgados os recursos nos Tribunais 

nacionais.  

 A ilusão talvez mais marcante em que ele incorreria seria crer que os recursos, 

em sua esmagadora maioria, são apreciados por órgãos exclusivamente colegiados. E 

acreditar nisso, reconheça-se, não seria um erro grosseiro: dos trinta e oito dispositivos 

que compõem o Capítulo do Código, incluindo-se na contagem também os parágrafos, 

trinta e quatro são dedicados à disciplina do julgamento colegiado dos recursos, ao 

passo que apenas quatro tratam do julgamento monocrático, isto é, quando proferido por 

um julgador singular (CPC, caput e parágrafos do art. 557). Nada mais natural seria que 

essa proporção se pautasse por um reflexo do que ocorre na prática; hoje, no entanto, e 

em especial após a década de noventa do século passado, sabe-se que ocorre justamente 

o inverso.  

 Não terminaria aí, porém, o engano. O observador também seria levado a 

acreditar que, no cotidiano dos Tribunais, a decisão colegiada representaria o produto de 

uma robusta deliberação pública, pelo confronto virtuoso das distintas visões 

manifestadas por no mínimo três julgadores sobre a matéria discutida no recurso (CPC, 

art. 555, caput). O cenário ficaria completo com a influência ampla e efetiva das partes 

no resultado do julgamento através da sustentação oral, nas hipóteses em que cabível 

(CPC, art. 554, caput), cuja realização se faria possível pela preparação decorrente da 

intimação prévia dos interessados da pauta para julgamento (CPC, art. 552).  

 Dificilmente, em meio a todas essas regras, o observador conceberia que a 

sessão colegiada pudesse ser realizada com intuito apenas pro forma, quando, 

previamente à sua realização, todos os membros do colegiado já tivessem obtido acesso, 

por via eletrônica, ao voto elaborado pelo relator do recurso. Também não seria crível a 

apreciação, em bloco, de dezenas de recursos de modo simultâneo, presumivelmente 

iguais e individualizados na sessão apenas por seus números identificadores, sem que 

ocorresse, no julgamento, o exame ao menos das razões suscitadas por cada recorrente. 

Ficaria ele ainda mais surpreso se a sustentação oral fosse francamente desestimulada, 



in loco, por olhares repressores ou mesmo por advertências verbais feitas pelos 

julgadores, quase sempre acompanhados da mais franca desatenção, com o intuito claro 

de acelerar a todo custo o andamento da sessão. 

 Essa alegoria serve para introduzir a razão da escolha do tema deste trabalho. 

Há, com efeito, um flagrante descompasso entre a prática dos Tribunais nacionais e o 

que impõe a letra da lei ao procedimento recursal, entendida essa expressão como o 

conjunto de etapas e de requisitos formais a que deve se submeter, desde a distribuição 

até a intimação das partes quanto ao teor da respectiva decisão, o julgamento dos 

recursos. Tal cenário fica ao abrigo de críticas, atualmente, em razão de um pacto tácito 

de silêncio que parece reinar na doutrina, que ou prefere abordar questões teóricas de 

mais alto grau de abstração no campo do processo civil, como, por exemplo, as 

polêmicas acerca da coisa julgada material ou o regime das nulidades processuais, ou, 

mesmo quando avança para tocar no procedimento dos recursos, o faz de modo apenas 

descritivo, narrando o que a lei prevê que se realize sem atentar para o que de fato se 

reflete na realidade.   

 Esse descompasso, por si só, já seria motivo o bastante para eleger o 

procedimento recursal como tema do trabalho, lançando assim luzes sobre um problema 

que afeta todos os processos – e não são poucos – que têm sua sorte definida em 

segundo grau. A verdade, porém, é que há mais dois outros fatores adicionais. E em 

relação a eles o enfoque muda, passando a tocar diretamente no exame da disciplina 

abstrata que a lei processual institui para a matéria.  

 Em primeiro lugar, é preciso examinar se o conteúdo das diversas regras do CPC 

se mantém fiel às finalidades que esta mesma lei busca alcançar com a previsão de duas 

espécies de procedimento para a apreciação dos recursos: o procedimento que leva ao 

julgamento colegiado e o procedimento que conduz ao julgamento monocrático. Como 

se verá no curso do trabalho, a essas modalidades de configuração subjetiva do órgão 

julgador, se colegiado ou singular, corresponde o que se pode chamar, respectivamente, 

de procedimento recursal ordinário, ou completo, e procedimento recursal sumário, ou 

abreviado1. Em função disso, a cada uma dessas espécies de procedimento pode-se 

                                                 
1 A Araken de Assis se devem as expressões procedimento recursal completo e procedimento recursal abreviado, 
utilizadas originalmente, ao que se tem notícia, na obra Manual dos Recursos, São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 
2011, p. 277 e seguintes. Também acolhe tal terminologia PEÑA, Eduardo Chemale Selistre. Curso e julgamento dos 
processos nos tribunais, Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2010, p. 16. No entanto, mais remotamente a 
mesma metodologia já havia sido utilizada por José Carlos Barbosa Moreira para se referir, no processo de 
conhecimento, ao procedimento comum ordinário de primeiro grau, valendo-se das expressões procedimento 
abreviado ou procedimento completo conforme, respectivamente, houvesse ou não a aplicação das técnicas de 
julgamento conforme o estado do processo previstas nos arts. 329 – extinção do processo – e 330 – julgamento 



atribuir um conjunto de razões subjacentes, de finalidades que em tese são promovidas 

pela respectiva aplicação, como o reforço da cognição, a independência dos julgadores 

e a contenção do arbítrio individual no julgamento colegiado e, de outro lado, a 

promoção da celeridade no julgamento monocrático. Ocorre que nem sempre o rito 

eleito pela lei para julgamento dos recursos, com cada ato que o compõe, se mantém 

estruturalmente orientado a atingir essas mesmas finalidades; nesses casos, que 

configuram verdadeiros descaminhos, ou sucede de a lei exigir formas que não revelam 

qualquer proveito útil à apreciação dos recursos, ou esta mesma lei peca por omissão, 

deixando de adotar regras que melhor se adequariam ao atingimento daqueles fins. 

Identificar esses desvios na disciplina abstrata do procedimento será, portanto, parte 

essencial do trabalho2. 

 Em segundo lugar, terá papel de destaque no desenvolvimento do trabalho o 

marco teórico do garantismo processual. Em seu núcleo, tal modo de ver o processo 

civil finca suas bases no conjunto de princípios que a Constituição Federal estabelece 

como balizas para o desempenho da atividade jurisdicional, e que transformam o 

processo em um instrumento democrático de manifestação de poder3. Estes princípios, a 

exemplo das garantias do contraditório participativo (CF, art. 5º, LV), da publicidade 

processual (CF, arts. 5º, LX e 93, IX), do juiz natural (CF, art. 5º, XXXVII e LIII), da 

                                                                                                                                               
antecipado da lide – do Código de Processo Civil, como consta de BARBOSA MOREIRA, José Carlos. O 
procedimento ordinário, In: Estudos sobre o novo código de processo civil, Rio de Janeiro: Ed. Liber Juris, 1974, p. 
103-4. Mais à frente, no Capítulo 1, item 1.3., o ponto será retomado. 
2 O mesmo intuito se vislumbra na obra clássica de CALAMANDREI, Piero. La casación civil, Tomo II – bosquejo 
general del instituto, Buenos Aires: Editorial Bibliográfica Argentina, 1945, p. 23: “Así delimitada la investigación, 
la materia vendrá espontáneamente a agruparse en una orden superlativamente simple y claro. Trataremos, ante todo, 
a la luz de las enseñanzas históricas proporcionadas por el Volumen precedente, cuál es la finalidad que la Casación 
se propone alcanzar en el ordenamiento jurídico italiano (Título I); estudiaremos después de qué parte provenga en la 
práctica el impulso para la actuación de esta finalidad, y veremos que éste es normalmente dado por el interés 
privado, cuya iniciativa se encontra así puesta al servicio del interés colectivo (Título II); se pondrán en seguida en 
claro los caracteres fundamentales del recurso de Casación, considerado como el instrumento que el derecho procesal 
ofrece a la iniciativa privada para alcanzar la finalidad indicada (Título III); y, finalmente, examinaremos si la 
Casación, tal como está ordenada em nuestro derecho, tiene aptitud para alcanzar la finalidad que se proponde, o si, 
por el contrario, esta finalidad debe considerarse irrealizable mientras no se introduzcan en el instituto fundamentales 
reformas (Título IV)”. Enfoque similar para o estudo dos recursos, ainda que em linhas mais gerais e também sem 
atenção específica para o tema do procedimento, já havia sido proposto igualmente por CARNELUTTI, Francesco. 
Sistema de derecho procesal civil, v. III – Actos del proceso, Buenos Aires: UTEHA Argentina, 1944, p. 633: “A 
tenor de estas simples consideraciones, el problema práctico de la impugnación se traduce em reducir al mínimo su 
costo, limitando cuanto sea posible la incertidumbre que deriva de la impugnabilidad y, por outra parte, en aumentar 
su rendimiento, garantizando cuanto sea posible la justicia del iudicium rescissorium. Cabe decir que el ordenamiento 
positivo de la impugnación está dominado por esta doble exigência, y resulta bueno o malo según la medida en que 
consigue atenuar su costo y garantizar su rendimiento. Cualquier aspecto de la institución – desde la determinación de 
los proveimientos impugnables, a la de los presupuestos de la impugnación; desde la legitimación, al término para la 
impugnación, y desde las relaciones entre impugnación y nulidad, a las existentes entre iudicium rescindens y 
iudicium rescissorium – no constituye más que um médio para el logro de tales finalidades”. 
3 É referência nesse sentido o texto de GRECO, Leonardo. Garantias fundamentais do processo: o processo justo, In: 
Estudos de Direito Processual, Campos dos Goytacazes: ed. Faculdade de Direito de Campos, 2005, pp. 225-286, 
sem prejuízo das outras obras às quais que se fará menção no Capítulo seguinte e ao longo do texto. 



duração razoável dos processos (CF, art. 5º, LXXVIII) e da motivação das decisões 

(CF, art. 93, IX), são alçados pelo garantismo processual à posição de paradigma para 

um teste constante de validade das regras que a legislação ordinária estabelece para o 

processo civil. E não haveria de ser diferente com o julgamento dos recursos, que 

também deve ser medido, em cada ato, etapa ou espécie de procedimento, a partir do 

parâmetro delineado pelos direitos fundamentais de cunho processual previstos na 

Constituição Federal. Será assim que, por exemplo, institutos aparentemente singelos 

como a sustentação oral, a pauta de julgamento das sessões e o relatório elaborado pelo 

desembargador relator ganharão um novo enfoque no curso do trabalho, com destaque 

às potencialidades que tais atos e etapas podem apresentar para a promoção da garantia 

do contraditório participativo.  

 O objetivo do presente trabalho, portanto, é examinar o procedimento recursal, 

tal como previsto em lei e como colocado em prática pelos Tribunais, à luz de suas 

próprias razões subjacentes e das garantias fundamentais do processo previstas na 

Constituição. Faz-se desde logo a ressalva de que essa proposta será circunscrita ao 

exame do procedimento estabelecido em lei para o recurso de apelação. Essa limitação 

se justifica pela abrangência que o tema assumiria caso fosse buscada também a análise, 

por exemplo, do complexo procedimento hoje previsto para o julgamento dos recursos 

especiais repetitivos (CPC, art. 543-C), ou mesmo do recurso extraordinário após a 

entrada em vigor da sistemática da repercussão geral (CPC, arts. 543-A e 543-B). As 

particularidades desses recursos e das demais espécies recursais acabariam por provocar 

a dispersão e a perda na profundidade da análise, de modo que se mostrou preferível 

centrar o desenvolvimento da proposta nas regras pertinentes ao recurso de apelação, 

que exerce, como se sabe, o papel de verdadeiro protótipo recursal4. Isso não impedirá 

que, pontualmente, sejam feitas menções a detalhes pertinentes a outros recursos, em 

especial o agravo de instrumento, de modo a estabelecer um cotejo ilustrativo na medida 

em que necessário, o que se deve também ao fato de que muitas das considerações 

pertinentes à apelação acabam por se estenderem às demais espécies recursais, mas, 

repita-se, sem qualquer pretensão de completude. Mesmo no que concerne ao recurso de 

apelação, o enfoque do presente trabalho residirá no procedimento que conduz ao 
                                                 
4 Nesse sentido, e colocando ênfase na relação entre o recurso de apelação e o denominado princípio do duplo grau de 
jurisdição, cf. GATTO, Joaquim Henrique. O duplo grau de jurisdição e a efetividade do processo, Porto Alegra: 
Livraria do Advogado Editora, 2010, p. 28. Da mesma forma, cf. CALAMANDREI, Piero. La casación civil, Tomo 
II – bosquejo general del instituto, Buenos Aires: Editorial Bibliográfica Argentina, 1945, p. 205, nota de rodapé nº 
51, com amparo na lição de Chiovenda; e ASSIS, Araken de. Manual dos Recursos, São Paulo: Ed. Revista dos 
Tribunais, 2011, p. 273.  



julgamento colegiado, de escassa atenção na doutrina brasileira se comparado com o 

procedimento de julgamento monocrático5. 

 A estrutura do trabalho se compõe de quatro capítulos. No primeiro deles, na 

sequência a esta introdução, serão firmadas as premissas para o restante do estudo, 

identificando noções gerais acerca dos recursos, definindo o papel do procedimento na 

teoria do processo e, ainda, descrevendo a centralidade das garantias fundamentais do 

processo no marco teórico do garantismo processual. Por fim, neste capítulo também 

será traçado o panorama sobre a crise da Justiça civil e seus impactos específicos no 

campo do procedimento dos recursos, em especial pela constante sombra de reforma do 

sistema recursal sob a bandeira de promoção da celeridade. 

 O capítulo seguinte será dedicado aos aspectos mais abstratos do procedimento 

recursal. Nele serão analisadas as razões subjacentes aos julgamentos colegiado e 

monocrático dos recursos, o que, como visto acima, pautará diversos desdobramentos 

no desenvolvimento do trabalho. Será tratada também a sensível questão a respeito das 

diversas espécies normativas que, à luz da Constituição Federal, interferem na disciplina 

do procedimento recursal, com destaque para o papel a ser validamente exercido, neste 

tema, pelos Regimentos Internos dos Tribunais. 

 O terceiro capítulo cuidará do exame pormenorizado das sucessivas etapas que 

compõem o procedimento recursal ordinário ou completo, que tem por ato culminante a 

deliberação colegiada. Neste passo é que serão postos em xeque todos os atos formais 

que se inserem no caminhar do recurso em direção ao julgamento em sessão, desde a 

distribuição do recurso, passando pelo papel do relator e do revisor, pelo regime da 

pauta de julgamento e da sustentação oral, até a descrição da mecânica da deliberação 

colegiada, com a posterior elaboração do acórdão e a intimação do teor do julgado, 

sempre à luz das razões subjacentes a essa espécie de procedimento recursal e, ainda, do 

conteúdo das garantias fundamentais do processo. 

 No quarto e último capítulo figurarão as conclusões, com a síntese das ideias 

desenvolvidas. 

 
 

                                                 
5 É numerosa a literatura já produzida sobre o julgamento monocrático dos recursos. Conferir, exemplificativamente, 
as obras de CARVALHO, Fabiano Carvalho. Poderes do relator nos recursos – art. 557, São Paulo: Ed. Saraiva, 
2008, p. 09 e segs.; MENDONÇA JUNIOR, Delosmar Domingos de. Agravo interno, São Paulo: Ed. RT, 2009, p. 
137-9; FRANÇOLIN, Wanessa de Cássia, A ampliação dos poderes do relator nos recursos cíveis, Rio de Janeiro: 
Ed. Forense, 2006, p. 29-35; e OLIVEIRA, Pedro Miranda de. Agravo interno e agravo regimental, São Paulo: Ed. 
RT, 2009. 
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